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TERMO DE CONTRATO EMERGENCIAL Nº 024/2020 

 

PROCESSO  

SEI Nº:    6110.2020/0005532-1 

  

CONTRATANTE: AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL 

 

CNPJ: 04.995.603/0001-21  

 

CONTRATADA: FUNDAÇÃO INSTITUTO DE PESQUISA E ESTUDO DE DIAGNÓSTICO POR 

IMAGEM – FIDI 

 

CNPJ: 55.401.178/0001-36 

 

OBJETO DO 

CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM CARÁTER EMERGENCIAL, PARA REALIZAÇÃO 

DE EXAMES DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, INCLUINDO MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, INSUMOS, PODENDO SER 

LOCADAS UNIDADES MÓVEIS ESTACIONÁRIAS, INFRAESTRURA PARA 

FUNCIONAMENTO DE TODA A UNIDADE, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DOS EQUIPAMENTOS 

E LAUDO RADIOMÉTRICO, PARA OS HOSPITAIS MUNICIPAIS VINCULADOS A ESTA 

AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, - AÇÃO COVID-19, pelo período de 06(seis) 

meses. 

 

VALOR UNITÁRIO: R$ 465.078,11 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, setenta e oito reais e 

onze centavos). 

 

VALOR TOTAL: R$ 13.952.343,20 (treze milhões, novecentos e cinqüenta e dois mil, trezentos e 

quarenta e três reais e vinte centavos). 

 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: 01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.39.00 
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Ao primeiro dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte, na Rua Frei Caneca, n.º 1.398/1.402 – 

Consolação - São Paulo - CEP: 01307-002, compareceram de um lado a AUTARQUIA HOSPITALAR 

MUNICIPAL, pessoa jurídica de direito público, CNP nº. 04.995.603/0001-21, neste ato representada por 

sua Superintendente, MAGALI VICENTE PROENÇA, portadora da cédula de identidade RG nº /SSP/SP, 

inscrita no CPF/MF sob o nº, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa FUNDAÇÃO 

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTUDO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM – FIDI, CNPJ nº 55.401.178/0001-36, 

com sede na Alameda Santos, n.º 1165 – 5º andar – Sala 01 – Cerqueira César – CEP. N.º 01419-002, neste 

ato representado pelo por seu Diretor Adjunto, o DR. MARCOS HIDEKI IDAGAWA, portador da Cédula de 

Identidade RG nº SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº e o seu Diretor DR. ROBERTO GOMES NOGUEIRA, 

portador da Cédula de Identidade RG nº  e inscrito no CPF/MF sob o nº, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, para assinarem o presente Termo de Contrato Emergencial, sujeitando-se 

às normas da Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/93, atualizada pelas Leis Federais nº.s 8.883, de 08/06/94, 

9.648, de 27/05/98 e 9.854, de 27/10/99, bem como pela Lei Municipal nº. 13.278 de 07/01/02, 

regulamentada pelo Decreto Municipal nº. 44.279, de 24/12/03, nos termos do despacho autorizatório 

publicado no Diário Oficial da Cidade em data de 01/04/2020, na página nº 67, e retificação do despacho 

autorizatório publicado no Diário Oficial da Cidade em data de 02/04/2020, na página nº 60, na 

conformidade das seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO 

 

Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, EM CARÁTER EMERGENCIAL, PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA, INCLUINDO MÃO DE OBRA 

ESPECIALIZADA, EQUIPAMENTOS, MATERIAIS, INSUMOS, PODENDO SER LOCADAS UNIDADES MÓVEIS 

ESTACIONÁRIAS, INFRAESTRURA PARA FUNCIONAMENTO DE TODA A UNIDADE, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DOS EQUIPAMENTOS E LAUDO 

RADIOMÉTRICO, PARA OS HOSPITAIS MUNICIPAIS VINCULADOS A ESTA AUTARQUIA HOSPITALAR 

MUNICIPAL - AÇÃO COVID-19. 

 

1.1 A presente contração se faz necessária para equipar as unidades hospitalares com serviços de 

Tomografia Computadorizada, frente a demanda causada pela pandemia ocasiona pelo COVID-19, 

nos seguintes endereços: 
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1.2 LOCAL DE ENTREGA PARA UTILIZAÇÃO 

 

a) HMWP - HOSPITAL MUNICIPAL PROF. DR. WALDOMIRO DE PAULA 

  Rua Augusto Carlos Baumamm, 1074 – Itaquera – SP 

  A/C  Diretoria Técnica 

 

b) HMMMD - HOSPITAL MUNICIPAL E MATERNIDADE MÁRIO DEGNI 

  Rua Lucas de Leide, 257 – Rio Pequeno – SP 

  A/C  Diretoria Técnica 

 

c) HMAZ - HOSPITAL MUNICIPAL ALEXANDRE ZAIO 

 Rua Alves Maldonado, 128 – Vila Nhocué 

        A/C  Diretoria Técnica 

 

d) HMBM – HOSPITAL MUNICIPAL DR. BENEDITO MONTENEGRO 

 Rua: Antonio Lazaro, 226 - Jardim Iva - São Paulo -SP 

        A/C  Diretoria Técnica  

 

e) HMJSH - HOSPITAL MUNICIPAL DR. JOSÉ SOARES HUNGRIA 

           Av. Menotti Laudisio, 100 – Pirituba  -SP 

       A/C  Diretoria Técnica 

 

OBSERVAÇÃO: As unidades móveis poderão ser redirecionadas para outras unidades hospitalares da 

Secretaria Municipal da Saúde /Autarquia Hospitalar Municipal, a critério da CONTRATANTE. 

 

 

1.3 Fazem parte integrante deste CONTRATO: 

 

A) Edital do Termo de Referência 

B) Proposta da Contratada 

 C)  Anexo I do Termo de Referência 
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1.4 APRESENTAÇÃO 

 

1.4.1 UNIDADE MÓVEL 

a) Sua estrutura deverá conter no mínimo: 

 Todos os equipamentos e Mobiliários necessários para realização dos exames. 

 Iluminação 

 Isolamento Termoacústico 

 Instalação Elétrica 

 Instalação Hidráulica 

 Ar Condicionado 

 Área estimada de 60 m² 

 Área de preparo do paciente 

 Sala de comando 

 Sala do tomógrafo 

 Sanitário 

 Vestiário 

b) A unidade móvel e os equipamentos que compõe a mesma deverão passar higienização 

atendendo os requisitos mínimos da NOTA TECNICA Nº 04/DVE/2020 de 09 de Março de 2020 e 

suas atualizações. 

 

1.4.2 LAUDO RADIOMÉTRICO  

 

a) A empresa CONTRATADA será responsável por providenciar os laudos radiométricos com os 

respectivos certificados. 

 

1.4.2 LICENÇA DE FUNCIONAMENTO 

 

a) A empresa CONTRATADA será responsável por providenciar a licença de funcionamento da 

Unidade móvel. 

 

1.4.5 EQUIPAMENTOS 

a) A empresa vencedora deverá fornecer Tomógrafo Computadorizado de no mínimo 16 canais que 

permita a realização de exames de Tomografia sem uso de contraste, em especial, tomografias de 

Tórax para o enfrentamento do coronavírus, sem perda da qualidade da imagem. Este 
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equipamentos devem estar em perfeitas condições de conservação com todas as suas 

funcionalidade ativas, bem como deverão ser entregues testados e calibrados conforme 

normativas técnicas vigentes. 

b) Deverão ser postos em funcionamento, testados e calibrados, dando início ao programa de 

manutenção preventiva, que deverá ser repetida a cada 30 (trinta) dias. 

c) Todos os aparelho deverão estar com o registro junto ao ministério da saúde vigente. 

 

1.4.6 MANUTENÇÃO PREVENTIVA  

 

a) A CONTRATADA será responsável pela manutenção preventiva, corretiva e troca de peças dos 

equipamentos utilizados para a realização dos exames descritos neste Termo de Referência; 

b) Os serviços de manutenção preventiva deverão contemplar a execução de rotinas de testes para 

verificação, diagnóstico e reconfiguração das facilidades existentes no sistema, devendo ser 

efetuados, no mínimo, a cada 30 (trinta) dias, realizados por técnicos especializados. 

c) Deverá ser emitido relatório dos serviços executados a cada visita, abrangendo no mínimo os 

seguintes pontos:  

 Inspeção completa e teste de funcionamento; 

 Regulagem completa objetivando manter o equipamento dentro dos limites de tolerância 

exigidos pelo fabricante ou estabelecidos por determinação normativa; 

 Ajuste e calibração de acordo com as normas técnicas de fabricação e do usuário; 

 Limpeza e lubrificação dos componentes que interferem diretamente no funcionamento do 

equipamento; 

 Substituição de peças ou componentes, gastos pelo uso ou defeituosos, e que impeçam o bom 

funcionamento do equipamento; 

 Modificações impostas pelo fabricante, com o objetivo de atualização do equipamento. 

 Atender as legislações em especial a série da Portaria 453/1998 e as recomendações do 

fabricante dos equipamentos. 

 

1.5 ESCOPO DA CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1.5.1  REQUISITOS MÍNIMOS 

a) Implantação de 5 (cinco) unidades móveis estacionárias para realização de exames de 

Tomografia Computadorizada que ficarão alocadas nas dependências das unidades de Saúde 

descritas no item 03 deste objeto. 



 

Rua Frei Caneca, n.º 1398/1402 – Consolação – CEP. N.º 01307-002 Página 6 
  

 

b) A CONTRATADA deverá realizar em cada unidade móvel exames de Tomografia 

Computadorizada, em especial Tomografia de Tórax para o diagnóstico clínico de Coronavírus. 

c) Deverá implantar, no melhor nível disponível, protocolos técnicos para realização dos exames 

a serem realizados sempre em consonância com a melhor prática médica; 

d) Deverá admitir a abertura de fichas, cadastro e agendamento dos pacientes para realização de 

exames; 

e) Emitir laudos médicos para 100% dos exames realizados e disponibilização das imagens via 

Portal do Paciente e também de forma impressa; 

f) Os Laudos deverão ser disponibilizados em até 2 horas para pacientes de urgência e 

internados. 

g) Os resultados dos exames deverão ser disponibilizados em portal via web. No momento de 

sua admissão deverá ser entregue ao paciente o protocolo contendo o login e senha para 

acesso ao portal. 

h) Fornecer todos os insumos médico-hospitalares, insumos administrativos, ou qualquer outro 

tipo de insumos para realização dos exames descritos neste Termo de Referência; 

i) Fazer o armazenamento de imagens, laudos e documentos pertinentes aos exames descritos 

nesta proposta; 

j) Disponibilizar recursos humanos devidamente habilitados para execução dos serviços 

contratados, em pacientes adultos, idosos e pediátrico/RN, de acordo com as diretrizes deste 

Termo de Referência (incluindo todos os profissionais médicos, de enfermagem, técnicos e 

administrativos necessários para a recepção, realização, entrega do laudo e quantificação dos 

exames realizados). 

1.5.2. PRIORIZAÇÃO DE CASOS COVID-19 

a) Os casos suspeitos ou confirmados para COVID-19 pelo pedido médico, deverão ser 

identificados no sistema PACS/RIS para priorização do laudo. 

b) Esses mesmos exames deverão ser disponibilizados através de mensagem em aplicativo móvel 

para os médicos cadastrados, com acesso imediato às imagens e laudos desses casos críticos. 
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c) Após, a empresa CONTRATADA deverá fazer o acompanhamento do número de casos através 

de relatórios periódicos de modo a prover métricas da pandemia dos casos detectados através 

da tomografia computadorizada. 

 

1.5.3. COBERTURA DOS SERVIÇOS 

 

a) A CONTRATADA deverá garantir a cobertura dos serviços com funcionamento de 24 horas, de 

segunda a domingo. 

 

1.6 NORMAS APLICÁVEIS 

1.6.1 A empresa CONTRATADA deverá atender a todos os requisitos normativos relativas ao objeto 

da presente contratação, em especial a RDC nº 50 de 21/02/2002; Portaria nº 453 de 

01/06/1998; Nota Técnica nº 04/DVE/2020 de 09 de Março de 2020 e suas atualizações; RDC 

nº306 de 07 de Dezembro de 2004; RDC nº 330 de 20 de Dezembro de 2019.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICA  

 

2.1 LICENÇA DE FUNCIONAMENTO (ALVARÁ SANITÁRIO) atualizada ou cadastramento definitivo da 

empresa proponente emitido por órgão da Vigilância Sanitária local; 

2.1.1 Caso a revalidação da licença de funcionamento para o presente exercício não tenha sido 

concedida, a proponente deverá apresentar a licença de funcionamento do exercício 

anterior acompanhada do protocolo de revalidação, nos termos da legislação sanitária 

local, devidamente comprovada através de cópia autenticada do Diário Oficial. 

2.2 ATESTADO(S) OU CERTIDÃO(ÕES), em nome do licitante fornecido(s) por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado que comprove(m) a aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente ao objeto da contratação. 

2.2.1 Entende-se como pertinente(s) e compatível (eis) o(s) atestado(s) que comprove(m) a 

execução concomitante dos SERVIÇOS DE IMAGEM, em quantidade mensal 

correspondente a 50% (cinquenta por cento) do objeto total; 

2.2.1.1. Será admitido o somatório de atestados para compor o quantitativo acima, desde 

que se refiram ao mesmo período de prestação dos serviços; 
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2.2.2. A(s) certidão(ões) ou atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, 

assinado por autoridade ou representante de quem o expediu, com a devida identificação, 

indicando que os serviços foram prestados a contento. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE INICIO DOS SERVIÇOS 

 

3.1 O prazo da contratação é de 06 (seis) meses, prorrogável a depender da evolução/estabilização 

da pandemia do Coronavírus. 

3.2 Tendo em vista o caráter substitutivo da presente contratação e por se tratar de unificação de 

serviço contínuo imprescindível para as unidades, à data de início será estabelecida pelo 

Departamento de Gestão da Assistencia - DEGAS por meio da Ordem de Início de Serviço que 

será emitida imediatamente após a emissão da Nota de Empenho. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

4.1 A CONTRATADA deverá realizar a implantação dos serviços nas unidades a serem definidas na 

Ordem de Início de Serviço, conforme cronograma abaixo: 

 Unidade 1: 21 dias a partir da emissão da Ordem de Início de Serviço 

 Unidade 2: 21 dias a partir da emissão da Ordem de Início de Serviço 

 Unidade 3: 21 dias a partir da emissão da Ordem de Início de Serviço 

 Unidade 4: 30 dias a partir da emissão da Ordem de Início de Serviço 

 Unidade 5: 40 dias a partir da emissão da Ordem de Início de Serviço 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

 
5.1 Deverá implantar de forma adequada a planificação, execução e supervisão permanente dos 

serviços de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 

meticulosa e constante. 

5.2 Realizar exames de tomografia computadorizada sem contraste, na Volumetria estimada neste 

Termo de Referência. 
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5.2.1 A realização dos exames se dará mediante solicitação dos profissionais das Unidades da 

Rede de Atenção à Saúde (Hospitais, UPA, AMA, PS e outros) da AUTARQUIA HOSPITALAR 

MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – SMS/PMSP e, por meio da guia 

“SERVIÇOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E TERAPIA” – SADT ou de solicitação de 

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO DE ALTA COMPLEXIDADE – APAC/SIGA-Saúde, 

devidamente preenchidas, assinadas e carimbadas pelo profissional solicitante. 

 

 5.2.1.1 A CONTRATADA deverá seguir as diretrizes estabelecidas nos protocolos 

vigentes na Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo no que tange à 

solicitação de exames de imagem por profissionais não médicos. 

5.2.2 É de responsabilidade da CONTRATADA, a conservação dos ambientes das unidades de 

saúde disponibilizadas e utilizadas para a execução dos serviços tratados no objeto do 

presente. 

5.2.2.1 Disponibilizar os laudos e resultados dos exames por meio impresso e eletrônico 

quando viável mediante configuração do equipamento, obrigatoriamente 

acompanhado da documentação em filme radiográfico ou documentação 

fotográfica. 

5.2.2.1.1 A emissão de laudos deverão ser disponibilizados em até 2 horas 

para pacientes de urgência e internados. 

5.2.2.1.2 Para os laudos que forem disponibilizados por meio eletrônico, a 

empresa deverá disponibilizar link e cadastramento dos 

profissionais autorizados a acessar laudos e/ou imagens online, 

independente do documento físico, este obrigatório para todos os 

exames. 

5.2.2.1.3 Nos casos de imagens transmitidas online, o sistema da 

CONTRATADA deve garantir: 

5.2.2.1.3.1 Registro da empresa e do produto na ANVISA;  

5.2.2.1.3.3 Imagem sem perda na qualidade diagnóstica;  

5.2.2.1.3.3 Integração com o sistema de gestão hospitalar 

(integração HIS/PACS); 

5.2.2.1.3.4 Imagens em formato DICOM (Digital Imaging and 

Communication in Medicine). 

5.2.2.1.3.5 Para imagens e/ ou laudos transmitidos on-line deverá 

ser observado o disposto na RESOLUÇÃO Nº 2.107, DE 25 DE 

SETEMBRO DE 2014, do Conselho Federal de Medicina. 
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5.2.3 À medida que o Prontuário eletrônico do Paciente (PEP) for incorporado nos 

estabelecimentos de saúde, os arquivos digitais dos exames de imagem deverão ser 

disponibilizados em formato compatível com o sistema utilizado. 

5.3 Disponibilizar recursos humanos devidamente habilitados para execução dos serviços contratados, 

em pacientes adultos, idosos e pediátrico/RN, de acordo com as diretrizes deste Termo de 

Referência (incluindo todos os profissionais médicos, de enfermagem, técnicos e administrativos 

necessários para a recepção, realização, entrega do laudo e quantificação dos exames realizados). 

5.3.2 Prestar o serviço com equipe técnica especializada nas atividades de realização dos 

exames de diagnóstico por imagem, procedendo à realização dos exames e cumprindo 

rigorosamente as determinações emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e 

fiscalizadores da atividade inerente, responsabilizando-se em todos os aspectos, sem 

exceção de qualquer modalidade. 

5.3.3 Os médicos que executam os exames ou emitem os laudos deverão ter formação 

compatível com a modalidade de exame a ser realizada conforme Resolução CFM                          

nº 2116/2015. 

5.3.4 Disponibilizar listagem com todos os profissionais que prestarão serviços, por Unidade 

Móvel que deverá ser atualizada sempre que houver alteração no quadro de 

empregados; 

5.3.5 Garantir a não paralisação do serviço por falta de recursos humanos providenciando a 

substituição de funcionários em casos de faltas (em até três horas nos serviços de 

urgência), férias, licenças medicas, e outras causas que impliquem em redução da equipe 

prevista como necessária a prestação dos serviços. 

5.3.6 Manter seus funcionários devidamente uniformizados, com crachás de identificação e 

providos de todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. 

5.3.7 Cumprir, obrigatoriamente, as normas legais vigentes de segurança e medicina 

do trabalho. 

5.3.8 Responsabilizar-se pela contratação, capacitação, treinamento de todos os 

profissionais necessários à prestação dos serviços contratados. 

5.3.9 É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de 

pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 

empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 

transferidos para a CONTRATANTE. 
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5.3.9.1 Consideram-se profissionais da CONTRATADA: 

5.3.9.2 Membro do seu corpo clínico e de profissionais; 

5.3.9.2.3 Profissional que tenha vínculo de emprego; 

5.3.9.2.4 Profissional especialista médico que, eventual ou 

permanentemente, lhe preste serviços;  

5.3.9.2.5 Profissional que, não estando incluído nas categorias referidas 

acima, mas que é autorizado pela CONTRATADA a prestar serviços em 

suas instalações. 

5.4 Atender em no máximo 48 (quarenta e oito) horas a solicitação de substituição de qualquer 

profissional ou preposto, feita pelo Gestor do Contrato, após a devida notificação. 

5.4.2 A solicitação do gerente local deverá ser encaminhada ao GESTOR DO CONTRATO e 

deverá ser motivada, com apresentação das situações de fato que justifiquem o pedido. 

5.4.3 Será garantido o contraditório à CONTRATADA para apresentação de Defesa, justificativa 

ou proposta alternativa de solução do problema apontado. 

5.4.4 O prazo previsto no caput é contato a partir da notificação da CONTRATADA pelo 

GESTOR DO CONTRATO referente à decisão final da Administração. 

5.5 Fornecer todos os insumos e materiais médico hospitalares e administrativos necessários à 

realização dos exames e emissão de laudos. 

5.5.2 Garantir a não paralisação do serviço por falta de insumos e materiais (médicos e 

administrativos). 

5.5.3 Todo insumo necessário à prestação de serviço, disponibilizado pela CONTRATADA 

deverá atender a normatização da ANVISA e ABNT. 

5.6 Disponibilizar, sem ônus à SMS, equipamentos necessários à plena e contínua execução dos 

serviços. 

5.6.2 Todo equipamento necessário à prestação de serviço, disponibilizado pela 

CONTRATADA deverá atender a regularização da ANVISA e normas ABNT. 

5.6.3 Os equipamentos deverão ser de primeira linha, e compatíveis com o tipo e volume de 

exames contratados, em perfeito estado de conservação e  funcionamento. 

5.6.4 Todos os equipamentos ferramentas e utensílios de sua propriedade deverão estar 

identificados, de forma a não serem confundidos com os equipamentos similares de 

propriedade da SMS. 
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5.7 Garantir manutenção PREVENTIVA e CORRETIVA de todos os bens móveis e equipamentos de 

propriedade da CONTRATADA colocados à disposição da prestação do serviço (equipamentos 

médico hospitalares, equipamentos de ar condicionado, exaustores, mobiliário, comunicação 

visual, placas de sinalização de emissão radiológica, luzes externas de sinalização vermelha de 

alerta de disparo de radiação, equipamentos de informática e todos aqueles disponibilizados nas 

salas de exames à CONTRATADA), com reposição de peças e insumos necessários à manutenção, 

sem ônus adicional à Municipalidade. 

5.7.2 Apresentar Cronograma de manutenção preventiva dos equipamentos colocados à 

disposição para prestação de serviços e dos equipamentos próprios ou locados, com 

antecedência que permita a programação das agendas sem comprometer a realização 

dos exames. 

5.7.3 Providenciar laudos radiométricos dos equipamentos e instalações físicas com a 

periodicidade prevista na legislação, com apresentação de cópias para arquivo no 

estabelecimento de saúde onde os serviços serão executados. 

5.7.4 O controle e acompanhamento in loco dos serviços de manutenção preventiva e 

corretiva é de responsabilidade do fiscal local do contrato da Unidade de Saúde. 

5.7.5 A CONTRATADA terá o prazo de até três horas para atender ao chamado de manutenção 

corretiva.  

5.7.6 A manutenção corretiva, que não requeira aquisição de peças, deverá ser realizada em 

até 48 horas corridas. 

 

5.7.6.1  Casos de manutenção corretiva com substituição de peças específicas terão 

como prazo máximo 15 dias corridos, em caso de importação, quando não 

houver peças em estoque. Sendo que imediatamente a identificação deste 

problema, a CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE e ainda tomar 

as providencias alternativas para a realização dos exames previstos, sem 

que haja descontinuidade da assistência. 

5.7.6.2 Caso exista paralisação dos serviços com descontinuidade de assistência por não 

realização dos exames, a CONTRATADA estará sujeita à descontos 

proporcionais ao período de inoperância, sem prejuízo às demais 

penalidades cabíveis. 
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5.8 Disponibilizar aos seus funcionários serviço de dosimetria, com apresentação de cópias dos 

relatórios mensais para arquivo no estabelecimento de Saúde onde os serviços serão executados. 

5.9 Disponibilizar vestes plumbíferas e protetores de tireoide para equipe e para o paciente para 

proteção de radiação iônica durante realização de exames. 

5.10 Disponibilizar equipes suficientes para atender toda a demanda, 24 horas por dia de segunda à 

domingo. 

5.11 Obedecer à padronização estabelecida pela Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo para 

todos os impressos inerentes ao serviço e/ou entregues aos pacientes, sendo vedada a colocação 

de quaisquer logomarcas ou símbolos diferentes do estabelecido pela SMS-SP. O padrão de 

identidade para impressos pode ser consultado no seguinte arquivo: 

https://drive.google.com/folderview?id=0Bzl93mDUGsAba01wRzRsaGtIQ0U&usp=sharing. 

5.12 Gerenciar e providenciar o descarte dos resíduos provenientes das atividades relativas à 

prestação de serviço, de acordo com Grupos Resíduos, nos termos da Resolução RDC ANVISA Nº 

306/04 e Resolução CONAMA Nº 358/05, ou outra norma que venha a substituí-las. 

5.13 Apresentar relatório mensal de produção para fim de pagamento, acompanhado de outros 

documentos necessários ao controle dos serviços por parte da SMS, tais como relatórios de 

Manutenção Preventiva e Corretiva. 

5.13.2 Será responsável por apresentar a produção dos serviços executados pela mesma em 

benefício a CONTRATANTE, mensalmente e nos prazos estipulados pela CONTRATANTE, 

obedecendo aos prazos definidos pelo Ministério da Saúde, e por meio de Boletim de 

Produção Ambulatorial/BPA (consolidado ou individual), em meio magnético/digital, e 

de acordo com os códigos dos procedimentos da Tabela SUS e da Ficha de Programação 

Orçamentária Financeira/FPO, que alimentará os Sistemas de Informação Ambulatorial 

SIA/SUS e Hospitalar SIH/SUS da CONTRATANTE, e tramitará os dados para validações 

pelos sistemas oficiais do DATASUS vigentes, cuja gestão é da CONTRATANTE.  

5.14 Manter banco de dados contendo todas as imagens e laudos dos exames e procedimentos 

realizados pelo período de 20 anos conforme CONSULTA CFM Nº 4.728/08 – PARECER CFM Nº 

10/09. 

5.14.2 Disponibilizar uma cópia da base de dados (laudos e imagens) com todas as informações 

dos exames realizados a qualquer momento, mediante solicitação da SMS/PMSP. 

5.14.3 Disponibilizar na integra o banco de dados à SMS em formato digital ao término do 

contrato. 

5.15 Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde – CNES, junto a 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE – SMS/PMSP; comunicando à gerência local qualquer 

alteração de seu quadro de pessoal. 

https://drive.google.com/folderview?id=0Bzl93mDUGsAba01wRzRsaGtIQ0U&usp=sharing
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5.16 Manter a supervisão de todos os exames de Imagem por médico com Título de Especialista 

Colégio Brasileiro de Radiologia. 

5.16.2 Indicar o Responsável Técnico de acordo com a Portaria SVS/MS n° 453, de 01 de junho 

de 1998 e Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04 ou outra que vier substituí-la e 

comunicar qualquer alteração. 

5.16.3 Atender à Portaria nº 2755 / 2012 – SMS.G/SP disciplina os procedimentos necessários à 

inscrição de estabelecimentos e equipamentos de interesse da Saúde no Cadastro 

Municipal de Vigilância em Saúde – CMVS, bem como, a alteração e atualização dos 

dados constantes no referido Cadastro e PORTARIA Nº 2530/2014-SMS.G/SP que re-

ratifica o ANEXO I da Portaria 2755 / 2012 - SMS.G de 15 de dezembro de 2012 e / ou 

normas do Centro de Vigilância Epidemiológica do Estado de São Paulo. 

5.17 Garantir a confidencialidade de dados e informações sobre pacientes. 

5.18 Esclarecer pacientes e/ou responsáveis legais sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos 

serviços oferecidos. 

5.19 Responsabilizar-se pelos danos causados a pacientes, aos órgãos do SUS e a terceiros, 

decorrentes de ação ou omissão voluntária; de negligência, imperícia ou imprudência, praticada 

por seus empregados. 

5.20 Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à reparação de danos ou prejuízos impostos 

a SMS e/ou a terceiros, resultantes de atos ou omissões dos seus empregados quando no 

desempenho das atividades contratadas. 

5.21 Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração de seus atos constitutivos ou de sua diretoria, 

enviando-lhe, no prazo de sessenta (60) dias, contados da data de registro da alteração, cópia 

autenticada dos respectivos documentos registrados junto a JUCESP (Junta Comercial do Estado 

de São Paulo) e com a devida atualização do CNPJ; 

5.22 Deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação. 

5.23 Caberá à Contratada o Fornecimento de Grupos Geradores para a alimentação das Unidades 

Móveis de Tomografia, inclusive com Manutenção Preventiva e Corretiva para o perfeito 

funcionamento initerrupto da operacionalização de exames.Caberá a Contratada garantir o 

fornecimento de combustível, de acordo com as normas aplicáveis, para o abastecimento dos 

Grupos Geradores 

5.24 Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de Grupo Gerador para ligação e 

funcionamento de todos equipamentos fornecidos nessa contratação, sendo que o mesmo 

deverá conter no mínimo as seguintes especificações: 
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5.24.1 Grupo Gerador Carenado/Silenciado, com capacidade nominal que atenda em sua totalidade 

a necessidade da carreta a ser instalada, tensão de saída 220/380 Volts, 60 Hz - Trifásico, (fp 

0,8. Ind), e tanque de combustível (óleo diesel) que ficará na área externa com capacidade de 

1000 litros, interligado ao equipamento com contenção apropriada, incluindo resistência de 

pré-aquecimento e flutuador de bateria acoplado à máquina, e demais sistemas de controle 

e operação, buscando manter as condições mínimas para a partida automática do 

equipamento, no tempo mínimo necessário para assumir a carga instalada. 

5.24.2 Motor Diesel Tipo: Injeção direta; turbo alimentado. Sistema de Gerenciamento: Eletrônico. 

Sistema de Arrefecimento: Água através de radiador tropical com ventilador soprante e 

bomba centrífuga. Filtros de ar: ar tipo seco com elemento substituível, lubrificação em 

cartucho substituível, combustível tipo descartável.  

5.24.2.1 Sistema de proteção: termômetro, pressostatos, provocando parada do motor, 

nos casos de superaquecimento da água de arrefecimento e baixa pressão do 

óleo de lubrificação. 

5.24.2.2 Alternador Tipo: Alternador síncrono, trifásico, brushless (sem escovas). 

Excitação: Excitatriz rotativa sem escovas com regulador eletrônico de tensão. 

Frequência: 60Hz. Ligação: Estrela com neutro acessível. Regulação: Regulador 

de tensão eletrônico para mais/menos 2% em toda faixa de carga. Refrigeração: 

ventilador montado no próprio eixo. Tensão de saída de 220V/380V. 

5.24.2.3 Painel de Comando e Controle Automático: Painel de Comando e Controle 

AUTOMÁTICO, tipo: MICROPROCESSADO, com supervisão de funcionamento 

Manual ou Automático, formado por uma fonte principal (rede) e de uma fonte 

de emergência (grupo) que alimentam cargas consideradas essenciais que não 

devem sofrer interrupção prolongada. Montado em gabinete metálico 

autossustentado, embutido no cubículo acústico, com indicação de tensão (f-f / 

f-n), corrente, frequência, temperatura do motor e pressão do óleo, proteção 

para alta temperatura da água de resfriamento, baixa pressão do óleo 

lubrificante. 

 

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRANTE 

 

6.1 Emitir a ordem de início dos serviços contratados. 
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6.2 Realizar a manutenção da estrutura física (predial), fornecimento de água e esgoto nos espaços 

cedidos para a realização dos exames. 

6.3 Fiscalizar e gerenciar o serviço contratado, notificando a contratada sobre eventuais 

irregularidades. 

6.4 Estabelecer controle de quantidade e qualidade dos serviços executados. 

6.5 Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas instalações das unidades de saúde 

relacionadas neste Termo de Referência, devidamente identificados de acordo com a escala de 

serviços da CONTRATADA. 

6.6 Providenciar as alterações do presente contrato para excluir ou incorporar serviços de diagnósticos 

por imagem que venham a ser instalados em estabelecimentos de saúde existentes ou novos 

estabelecimentos de saúde que vierem a ser inaugurados por meio de Termo Aditivo. 

6.7  Efetuar o pagamento dos serviços executados pela CONTRATADA nas condições previstas no 

contrato. 

6.8 Indicar formalmente os gestores e fiscais para o acompanhamento da execução contratual.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 

7.1 O valor unitário do presente contrato é R$ 465.078,11 (quatrocentos e sessenta e cinco mil, 

setenta e oito reais e onze centavos), perfazendo o valor total de R$ 13.952.343,20 (treze mil, 

novecentos e cinqüenta e dois mil, trezentos e quarenta e três reais e vinte centavos), pelo período 

de 06(seis) meses, com cláusula resolutiva, nele estando incluídos todos os custos e a margem de 

lucro da CONTRATADA, que nada mais poderá reclamar a título de contraprestação pela execução 

de suas obrigações contratuais; 

7.2 O pagamento pelos serviços contratados será de forma MENSAL;  

7.3 O pagamento da fatura ocorrerá de acordo com a nota obtida no Formulário de Avaliação da 

Contratada. 

7.4 Para efeito de acompanhamento dos exames produzidos, deverá ser enviado mensalmente o 

Atestado Quantitativo com o registro de procedimentos realizados – ANEXO I-A. 
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7.5 No presente exercício as despesas decorrentes do ajuste correrão por conta da dotação nº 

01.10.10.302.3003.2.507.3.3.90.39.00. 

 

CLÁUSULA OITAVA – PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 

 

8.1 O presente contrato EMERGENCIAL vigorará 06 (seis) meses, prorrogável, a depender da 

evolução/estabilização da pandemia que em tempo se instala em território nacional, acometendo de 

forma mais incisiva o município de São Paulo, nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 13.979/2020, 

alterado pela Medida Provisória nº 926/2020. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

9.1 A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exime, nem diminui a completa 

responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 

contratuais; 

9.2 A CONTRATANTE indicará como responsável pela Fiscalização dos serviços a Diretoria Técnica de 

cada Unidade ou a quem ela designar;  

9.3 O responsável pela gestão do contrato manterá todos os contatos com a CONTRATADA, 

determinando as providências que se fizerem necessárias, podendo ainda, rejeitá-las se estes não 

estiverem de acordo com as especificações constantes deste instrumento de ajuste e também do 

CONTRATO, que o integram; 

9.4 O gestor ou fiscal do contrato de cada unidade hospitalar ficará responsável pela fiscalização e 

controle dos serviços inclusos no contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  - DA AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

10.1 Os serviços serão avaliados de acordo com o ANEXO I-B “Formulário de Avaliação da Contratada - 

FAC”. 

10.2 Mensalmente será preenchido, pelo fiscal do contrato, o Formulário de Avaliação da Contratada 

(FAC), na presença do funcionário da empresa, em conformidade com este Termo de Referência, 

que comporá o conjunto de documentos-base para avaliação do serviço, ferramenta definidora 

do valor mensal do repasse a CONTRATADA. 

10.3 O FAC não constitui penalidade ao prestador, apenas ferramenta de avaliação de nível de serviço 

para pagamento conforme entrega de serviço efetivamente realizado. 
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10.4 O FAC deverá ser preenchido em 2 (duas) vias, sendo a primeira via da AHM/UNIDADE e a 

segunda da CONTRATADA; 

10.5 Por constituir avaliação da qualidade do serviço, nos casos em que a CONTRATADA não 

concordar com a avaliação realizada no ato do serviço, e recusar-se a assinar o Formulário, o 

instrumento será preenchido e assinado por duas testemunhas da Unidade.  

10.6 A CONTRATADA então receberá cópia da avaliação e terá 5 (cinco) dias úteis para prestar os 

esclarecimentos necessários, com a junção dos documentos comprobatórios necessários. 

10.7 A AUTARQUIA HOSPITALAR MUNICIPAL, através da Gerência de Contratos/Pagamentos avaliará 

as justificativas, e se posicionará, por escrito, sobre o ocorrido, determinando então a avaliação 

da qualidade do serviço prestado em até 10 dias úteis.  

10.8 No caso de avaliações de nível de serviço “Insuficiente” de maneira sucessiva, a empresa 

CONTRATADA estará sujeita às penalidades conforme previsto em lei e nesse contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

11.1 As medições serão realizadas mensalmente, através da emissão de atestado pela unidade, 

podendo ser os serviços avaliados A CONTENTO ou NÃO A CONTENTO. 

11.1.1 Avaliação "A CONTENTO" deve ser apontada quando os serviços realizados estiverem 

satisfatórios, atendendo ao descrito neste Termo de Referência, sendo os pagamentos 

realizados de acordo com o “Formulário de Avaliação da Contratada - FAC” – ANEXO I-B 

deste Termo de referência. 

11.1.2 Na avaliação "NÃO À CONTENTO":  Os fiscais do contrato deverão apontar e justificar 

através de documentação comprobatória em sua medição mensal eventuais falhas de 

execução, para serem deduzidas e aplicadas as penalidades contratuais, e então 

proceder os pagamentos realizados de acordo com o “Formulário de Avaliação da 

Contratada - FAC” – ANEXO I-B deste Termo de Referência. 

 

11.1.3 Fica compreendido que enquadrada nas condições anteriores, no caso de reincidência 

em medições "Não a Contento" fica a CONTRATADA submetida à rescisão contratual 

unilateral. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

 

12.1 Desconto em Fatura: de 10% na ocorrência de Conceito “Insatisfatório” sobre o total da Fatura. 

 

12.1.1 Advertência: na ocorrência de nota “Insatisfatório” por 2 (duas) avaliações subsequentes 

ou 3 (três) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspectos da 

avaliação, a CONTRATADA poderá sofrer advertência por escrito, após considerações do 

gestor do contrato e juntadas cópias das avaliações realizadas no período. 

12.1.2 Multa: na ocorrência de notas “Insatisfatório” por 3 (três) avaliações subsequentes ou 4 

(quatro) alternadas, no período de 12 (doze) meses, em quaisquer dos aspectos da 

avaliação, a CONTRATADA poderá sofrer multa, segundo cláusula específica do Termo de 

Contrato, após considerações do Gestor do Contrato. 

12.1.3 Sanções: aplicar a penalidade se for o caso. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1 A rescisão deste contrato, bem como, qualquer alteração será acolhida conforme dispositivos da Lei 

8.666/93.  

 

13.2 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei Municipal nº 13.278/02, da 

Lei Federal nº 8.666/93 e dos demais diplomas legais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 

princípios gerais de Direito. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ANTICORRUPÇÃO 

 

9.1 Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar a 

quem quer que seja ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de 

corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma, 

conforme previsto no parágrafo 1º do artigo 3º do Decreto nº 44.279, de 24 de dezembro de 2003. 
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Desde já, fica eleito o foro da Comarca do Município de São Paulo para dirimir as eventuais controvérsias 

decorrentes do presente ajuste, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem de acordo, as partes contratantes, foi lavrado o presente instrumento, que lido e achado 

conforme, é assinado em 02 (duas) vias de igual teor. 

 

 


